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Estabelece norma para o desembarque de pessoas de sexo feminino, em período noturno, no transporte coletivo urbano, em áreas com real risco a integridade física da mulher, no município de João Pessoa. 
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1°. Estabelece norma para o  desembarque de pessoas de sexo feminino, em período noturno, no transporte coletivo urbano, em áreas consideradas de risco a integridade física da mulher, no município de João Pessoa.

Art. 2°. Os condutores dos veículos utilizados para a prestação do serviço de transporte coletivo urbano no município de João Pessoa, após 22 horas, parar os ônibus para possibilitar o desembarque de pessoas do sexo feminino em qualquer local onde seja permitido estacionamento, no trajeto regular da respectiva linha, mesmo que nele não haja ponto de parada regulamentado.

Art. 3°. As empresas do transporte coletivo urbano ficam obrigadas a colocar adesivos em local de alta visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus e micro-ônibus utilizados no sistema viário, que informe sobre o número e o conteúdo desta lei.
Art.4°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 09 DE ABRIL DE 2013
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA



A segurança pública no meio da sociedade moderna tornou-se um tema com bastante evidência, em decorrência  aos problemas recorrentes no cotidiano das pessoas.



O poder público municipal, no uso de competência, poderá auxiliar as empresas concessionárias de transporte urbano determinando diretrizes de gestão de segurança para os usuários dos ônibus, especialmente, aos do sexo feminino, e  autorizar os seus funcionários o desembarque destas passageiras em locais mais seguros.



As informações dos locais de maior vulnerabilidade poderá ser colhida pela própria empresa, a partir de relatos feitos pelos próprios motoristas das mesmas.



Com isso, o ente estatal estará minimizando o aumento de assaltos, furtos e outros tipos de delitos a mulheres, e também contribuindo com as políticas públicas de segurança da integridade física e moral das mulheres. 



Diante disto e pelas razões aqui expostas, sendo notório o interesse público e os benefícios coletivos tutelados com a presente proposição, submeto o presente projeto de Lei, para as devidas deliberações e demais trâmites regimentais desta Casa de Leis.

João Pessoa, 09 de abril de 2013.

Benilton Lucena
Vereador
� EMBED Figura do Microsoft Word  ���








_2147483647.doc


�












